
 

Ementa:  Insere o §2º, no artigo 2º , da Lei nº 6.526, de 29 de março de 2022, que cria a

gratificação por desempenho de Atividade Delegada, nos termos que especifica, a ser paga

aos Policiais Militares Ambientais que exerçam atividade municipal delegada ao Estado de

São Paulo, por meio de convênio celebrado com o município de Pindamonhangaba e dá

outras providências. 

Art. 1º O artigo 2º, da Lei nº 6.526, de 29 de março de 2022, passa a vigorar acrescido de §2º,

com a seguinte redação: 

"Art. 2° (...) 

§2º  A gratificação prevista  no  caput deste  artigo  tem natureza  indenizatória,  não  possuindo

caráter remuneratório para qualquer efeito." 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do

orçamento do município, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 19 de abril de 2023. 

CARLOS MOURA - MAGRÃO 

Vereador - PL 
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JUSTIFICATIVA

 A presente propositura tem por intuito inserir o §2º, no artigo 2º , da Lei nº 6.526, de 29 de

março de 2022, que cria a gratificação por desempenho de Atividade Delegada, nos termos que

especifica,  a  ser  paga  aos  Policiais  Militares  Ambientais  que  exerçam  atividade  municipal

delegada  ao  Estado  de  São  Paulo,  por  meio  de  convênio  celebrado  com  o  município  de

Pindamonhangaba e dá outras providências. 

O referido Projeto busca adequar o reconhecimento da natureza jurídica da gratificação como

verba de caráter indenizatório, de modo a esclarecer a não incidência de Imposto de Renda no

referido pagamento. 

Inclusive, medida de igual teor já foi adotada no município de São Paulo, com a edição da Lei nº

17.802,  de  3  de  maio  de  2022,  que  reconheceu  expressamente  o  caráter  indenizatório  do

pagamento, resolvendo, de uma vez por todas, o imbróglio que pairava sobre a incidência ou não

desta obrigação tributária. 

Assim sendo, exposta a validade jurídica da medida, conto com o apoio dos Nobres Pares na

aprovação da propositura, pelo que antecipo meus sinceros agradecimentos. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 19 de abril de 2023. 

CARLOS MOURA – MAGRÃO

Vereador - PL 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 8
9/

20
23

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 4

29
3/

20
23

 re
ce

bi
do

 e
m

 2
0/

04
/2

02
3 

17
:0

2:
01

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
AR

LO
S 

ED
U

AR
D

O
 D

E 
M

O
U

R
A

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.p

in
da

m
on

ha
ng

ab
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

A9
2-

8B
33

-C
C

22
-E

2D
C

.

Pag. 2/2

http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/

